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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 

 
“RETIFICAÇÃO” 

 

A Prefeitura de AGROLÂNDIA, Estado de Santa Catarina, através do Prefeito Municipal, torna público 
aos interessados, Retificação do EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 67/2024, que visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE SOCORRISTA/BRIGADISTA DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA. HOUVE ALTERAÇÃO NA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E NO TERMO DE REFERÊNCIA, DEVIDO A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS AO EDITAL. O 
prazo de abertura fica marcado para DIA 12 DE SETEMBRO DE 2024, ÀS 09HRS00MIN. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis no site www.agrolandia.sc.gov.br, de segunda à sexta-feira, tel. Contato 
(47) 353-4212: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União. 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
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9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.7. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS POR MEIO 
ELETRÔNICO, APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO VIA “CHAT”, EM ATÉ 
120 (CENTO E VINTE) MINUTOS, INSERIDOS COMO ANEXOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 
 
9.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
9.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício. 
 
9.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.8.5. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

9.9.1.1. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
9.10.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.4. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.5. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.10.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII–A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de um ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
 
9.11.2. Cópia de CONTRATO COM EMPRESA DE DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, conforme 
exigência das Normas da Vigilância Sanitária; 
 
9.11.3. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO AVANÇADO DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS 
emitido pelo Corpo de Bombeiros Militar para o profissional que atuará como Brigadista. 
 
9.12. DECLARAÇÕES 
 

9.12.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 
9.12.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
9.12.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
LEI N. 13.709/2018 – ANEXO V; 
 
9.13. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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9.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
9.15. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 
mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
9.16. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer o 
processo. 
 
9.17. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada ou apresentarem-na com vícios. 
 
LÊ-SE:  
 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União. 
 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
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9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.  
 
9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 
9.7. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS POR MEIO 
ELETRÔNICO, APÓS CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO NO SISTEMA ELETRÔNICO VIA “CHAT”, EM ATÉ 
120 (CENTO E VINTE) MINUTOS, INSERIDOS COMO ANEXOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.8.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual ou; 
 
9.8.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor da Empresa, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores atuais ou; 
 
9.8.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
constituição da diretoria em exercício. 
 
9.8.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
9.8.5. Em se tratando de micro empreendedor individual – MEI: CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.9.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial da sede da pessoa jurídica, observada a forma e procedimento do órgão emissor. 

9.9.1.1. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que 
amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
9.10.1. PROVA DA INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ); 
 
9.10.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, a ser realizada mediante 
apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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expedida pela Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
9.10.3. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.4. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
licitante expedida pelo órgão competente; 
 
9.10.5. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
9.10.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII–A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, instituída pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços e/ou fornecimento de materiais em 
características compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de um ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 
 
9.11.2. Cópia de CONTRATO COM EMPRESA DE DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, conforme 
exigência das Normas da Vigilância Sanitária; 
 
9.11.3. Comprovação do CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO E/OU RECREDENCIAMENTO da 
empresa prestadora de serviços de brigada junto ao Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. 
 
9.12. DECLARAÇÕES 
 

9.12.1. DECLARAÇÃO CONJUNTA, previstas em lei e em outras normas específicas – ANEXO III. 
 
9.12.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (quando for o caso) – 
ANEXO IV; 
 
9.12.4. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - 
LEI N. 13.709/2018 – ANEXO V; 
 
9.13. Conforme Art. 64, após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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9.14. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativa. 
 
9.15. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 
mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
 
9.16. Em cada fase do julgamento, é direito do Pregoeiro realizar diligências visando esclarecer o 
processo. 
 
9.17. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 
solicitada ou apresentarem-na com vícios. 
 
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ONDE SE LÊ: 
 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
4.2.1. Os eventos serão realizados conforme programação, definidos pelas secretarias municipais, 
sendo informados à Contratada com 10 (dez) dias de antecedência. 
 
4.2.2. A Contratada deverá, obrigatoriamente, disponibilizar equipe completa para a prestação de 
serviços, conforme o caso, bem como fornecer material necessário para a prestação de serviços, em 
conformidade com a atividade exercida e local de prestação de serviços. 
 
LÊ-SE:  
 
4.2. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
 
4.2.1. Os eventos serão realizados conforme programação, definidos pelas secretarias municipais, 
sendo informados à Contratada com 10 (dez) dias de antecedência. 
 
4.2.2. NO ATO DA CONTRATAÇÃO PARA OS EVENTOS, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O 
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO E/OU RECREDENCIAMENTO DOS BRIGADISTA QUE IRÃO 
REALIZAR OS SERVIÇOS, JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS DE SANTA CATARINA, JUNTAMENTO 
COM A COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGADÍCIO (CARTEIRA DE TRABALHO OU CONTRATO 
SOCIAL) COM A EMPRESA. 
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4.2.3. A Contratada deverá, obrigatoriamente, cumprir a IN 28 CBMSC, disponibilizando equipe 
completa, conforme o porte do evento, bem como fornecer todo o material e/ou equipamentos 
necessários para a prestação de serviços. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
4.8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.8.1. A elaboração da escala de trabalho é de inteira responsabilidade da empresa vencedora do 
certame, que deverá observar a programação e necessidades do respectivo evento. 
 
4.8.2. A escala de trabalho será enviada pelo representante legal da empresa vencedora ao 
responsável pela secretaria municipal até as 17h do penúltimo dia útil que antecede a realização do 
evento. 
 
4.8.3. Na escala deverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos profissionais que 
atuarão em cada evento. 
 
4.8.4. Os profissionais deverão estar presentes no local designado com, no mínimo, 1 (uma) hora de 
antecedência ao horário previsto para início do evento. 
 
4.8.5. Todas as despesas e encargos com funcionários, transporte e alimentação serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
 
4.8.6. No decorrer da execução dos serviços, todas as ordens deverão ser dadas expressamente pelo 
responsável pela secretaria municipal ou seu preposto expressamente nomeado. 
 
4.8.7. O Município de Agrolândia - SC se reserva ao direito de inspecionar os serviços ora prestados, 
podendo revogar, anular, adquirir, rejeitar, no todo ou em parte, todas as propostas, desde que 
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse 
público. 
 
4.8.8. Estarão a cargo da empresa vencedora todas as despesas de impressão, frete de envio dos 
materiais relacionados, passagens, estadias e alimentação dos profissionais que executarão os 
serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem 
sobre os serviços. 
 
4.9. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 
2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.10. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
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documentos a serem exigidos no Edital, a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.11. Dentre os documentos que deverão ser apresentados pelos eventuais interessados destacam-
se: 
 
4.11.1. Cópia de CONTRATO COM EMPRESA DE DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, conforme 
exigência das Normas da Vigilância Sanitária; 
 
4.11.2. Certificado de Conclusão de Curso Avançado de Atendimento a Emergências emitido pelo 
Corpo de Bombeiros Militar para o profissional que atuará como Brigadista. 
 
LÊ-SE:  
 
4.8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.8.1. A elaboração da escala de trabalho é de inteira responsabilidade da empresa vencedora do 
certame, que deverá observar a programação e necessidades do respectivo evento. 
 
4.8.2. A escala de trabalho será enviada pelo representante legal da empresa vencedora ao 
responsável pela secretaria municipal até as 17h do penúltimo dia útil que antecede a realização do 
evento. 
 
4.8.3. Na escala deverão constar, obrigatoriamente, os nomes completos dos profissionais que 
atuarão em cada evento. 
 
4.8.4. Os profissionais deverão estar presentes no local designado com, no mínimo, 1 (uma) hora de 
antecedência ao horário previsto para início do evento. 
 
4.8.5. Todas as despesas e encargos com funcionários, transporte e alimentação serão de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 
 
4.8.6. No decorrer da execução dos serviços, todas as ordens deverão ser dadas expressamente pelo 
responsável pela secretaria municipal ou seu preposto expressamente nomeado. 
 
4.8.7. O Município de Agrolândia - SC se reserva ao direito de inspecionar os serviços ora prestados, 
podendo revogar, anular, adquirir, rejeitar, no todo ou em parte, todas as propostas, desde que 
justificadamente haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse 
público. 
 
4.8.8. Estarão a cargo da empresa vencedora todas as despesas de impressão, frete de envio dos 
materiais relacionados, passagens, estadias e alimentação dos profissionais que executarão os 
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serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas e tributos que incidirem 
sobre os serviços. 
 
4.9. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 
2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4.10. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
documentos a serem exigidos no Edital, a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
4.11. Dentre os documentos que deverão ser apresentados pelos eventuais interessados destacam-
se: 
 
4.11.1. Cópia de CONTRATO COM EMPRESA DE DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, conforme 
exigência das Normas da Vigilância Sanitária; 
 
4.11.2. Comprovação do CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO E/OU RECREDENCIAMENTO da 
empresa prestadora de serviços de brigada junto ao Corpo de Bombeiros de Santa Catarina. 
 
As demais informações contidas no EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 67/2024 mantêm inalteradas. 
 
Agrolândia, 28 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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